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O Programa tem como objetivo reduzir a mortalidade infantil, através do 

incentivo à realização do pré-natal e do fortalecimento do vínculo entre 

mãe e filho. 

O que irá receber:

1) Acompanhamento das equipes de referência;

2) Kit enxoval com itens para recém-nascido.

Requisitos necessários:

1) Realizar o pré-natal regular pelo Sistema Único de Saúde - SUS, devendo 

estar com a caderneta da gestante devidamente atualizada;

2) Ser acompanhada pela equipe de referência do Centro de Referência 

da Assistência Social - CRAS.

Documentos necessários:

1) Caderneta da gestante devidamente atualizada;

2) Documento de identificação com foto;

3) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

4) Comprovante do Cadastro Único;

5) Comprovante de residência atualizado.

Locais de atendimento: 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS do seu município ou 

escritório local da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Estado de Rondônia - EMATER.



O Programa tem como objetivo estimular o desenvolvimento infantil, 

desde a gestação até a criança completar 03 anos de idade ou 06 anos 

de idade, quando a criança for beneficiária do Benefício de Prestação 

Continuada – BPC.

O que irá receber:

1) Auxílio financeiro no valor de R$ 100,00, enquanto participar do 

Programa;

2) Assistência e acompanhamento social pela equipe de referência do 

município, por meio do Programa Criança Feliz do Governo Federal;

3) Cursos de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

Documentos necessários: 

1) Documento de identificação com foto (Titular e  composição familiar);

2) Cadastro de Pessoa Física - CPF (Titular e composição familiar);

3) Comprovante do Cadastro Único;

4) Comprovante de residência atualizado.

Locais de atendimento: 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS do seu município.



O Programa tem como objetivo ofertar, de forma rápida e simples, o 

acesso a serviços básicos das áreas social, saúde, educação, 

segurança, dentre outros.

Serviços públicos ofertados:

1) Emissão de documentos pessoais;

2) Orientação acerca de trabalho, 
emprego e renda, relações de consumo;  

3) Orientação jurídica gratuita;

4) Atendimento de assistência social;

5) Atendimento de saúde;

6) Ações de educação de trânsito; 

7) Outros serviços.



EMISSÃO DA NOVA CARTEIRA DE
IDENTIDADE NACIONAL - CIN

Qualquer documento original contendo CPF ou 
espelho da Receita Federal;

Certidão de Nascimento; (emitida/atualizada nos 

últimos 5 anos)

Certidão de Casamento; (emitida/atualizada nos 
últimos 5 anos)

Comprovante de residência original.

- Emissão da 1ª via gratuita.



O Programa tem como objetivo o fornecimento de refeições saudáveis e 
nutritivas à população em situação de vulnerabilidade social.
Para ter acesso ao Programa Prato Fácil, deve ser apresentado documento de 
identificação com foto no momento de retirar a refeição no restaurante, pagar 
o valor de R$ 2,00 diretamente ao restaurante e cumprir um dos requisitos 
elencados abaixo:
 Requisitos para usar o serviço:
1) Estar cadastrado no CadÚnico e possuir renda familiar mensal per capita (por 
pessoa) de até meio salário mínimo; OU
2) Estar cadastrado no CadÚnico e ser beneficiário(a) do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC; OU
3) Estar cadastrado no CadÚnico e ser aposentado(a) com valor não superior a 
1 salário mínimo.





 A Central de Libras de Rondônia consiste em um serviço de mediação 

da comunicação entre pessoas com deficiência auditiva e intérpretes 

em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, por meio de videochamada, 

junto aos órgãos públicos do Estado, situados em Porto Velho, bem 

como acesso aos serviços de emergência por aplicativo, integrando a 

comunidade surda aos diversos serviços públicos com rapidez, sigilo, 

segurança e acessibilidade.

Modalidades de atendimento?
Presencial: O servidor público, ao receber uma pessoa com deficiência 

auditiva, acionará por videochamada o intérprete em LIBRAS da 

Central de Libras de Rondônia, prosseguindo com o atendimento 

solicitado.

Virtual (App ICOM): Os usuários com deficiência auditiva poderão 

acessar os serviços de emergência (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros 

e SAMU) baixando o aplicativo ICOM, disponível gratuitamente para 

celulares e tablets, Android ou iOS.

Link para instalação do aplicativo
para Android ou iOS:

https://icom.app/instale-icom

O acesso ao serviço de mediação de LIBRAS pelo aplicativo
não consome dados móveis de internet.

Pontos de atendimento:
Os pontos podem ser consultados,
através do site:
rondonia.ro.gov.br/seas/programas-e-
projetos/central-de-libras/



A Central tem como objetivo a prestação de serviços em geral a 

migrantes, refugiados e apátridas que estiverem no estado de 

Rondônia.

Serviços ofertados:

1) Informações sobre a rede de atendimento ao migrante, refugiado 

e apátrida no Estado de Rondônia;

2) Elaboração de currículo, agendamento na Polícia Federal, 

preenchimento dos formulários de solicitação de carta de refúgio, 

autorização de residência, renovação de prazos da Carteira de 

Registro Nacional Migratório e outros;

3) Documentações em geral.

Localização:  Tudo Aqui – Centro, 1º andar, localizado na Av. Sete de 

Setembro, 830, Porto Velho – RO, telefone: (69) 98427-0182.



O Programa Mulher Protegida foi criado pela Lei Estadual nº 5.165, de 29 de 

novembro de 2021, destinado às mulheres e meninas vítimas de violência 

doméstica e familiar, com medida protetiva de urgência vigente, em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, residentes e domiciliadas no estado de 

Rondônia, e que estão inseridas no Sistema do Cadastro Único em razão de 

ter renda familiar de até 03 (três) salários mínimos vigentes.

O que irá receber: 

1) Auxílio financeiro de R$ 600,00 por 12 meses;

2) Assistência e acompanhamento psicossocial pela Equipe Técnica de 

Referência do Município partícipe;
3) Cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional.

Documentos necessários: 
1) Documento de identificação com foto (CNH  ou RG);
2) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3) Decisão que concedeu a Medida Protetiva de Urgência vigente;
4) Número de Identificação Social (NIS) no Cadastro Único, a partir de 16 anos de 
idade;
5) Comprovante de residência atualizado.

Locais de atendimento: 

Porto velho: Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS;

Central do Programa Mulher Protegida, Avenida 7 de Setembro, 830, Centro (Tudo 

Aqui).

Demais municípios: Centro de Referência Especializada da Assistência Social - 

CREAS ou, na falta deste, junto às Equipes Técnicas Referenciadas dos Municípios.

mulherprotegidarondonia@gmail.com

Observação: No caso do(a) responsável legal pela 
menor de 18 anos, este(a) deverá apresentar 
documento de identificação pessoal com foto; 
Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovante de 
residência atualizado; e termo provisório ou 
definitivo, quando se tratar de representante legal 
constituído.



O Programa tem como objetivo a proteção de nossas crianças e 
adolescentes contra qualquer tipo de violência, através do 
fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos-SGD das Crianças e 
Adolescentes. 

O SGD é composto por diversas áreas:
1) Assistência Social;
2) Saúde;
3) Educação;
4) Segurança Pública;
5) Conselhos de Direitos;
6) Sociedade Civil; 
7) Conselhos Tutelares;
8) Poder Judiciário.

Principais ações do Programa:
1) Capacitação dos agentes do Sistema de Garantia de Direitos - SGD 
para atuarem com agilidade, assertividade e eficácia na garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes; 
2) Promoção do Sistema de Informação para Infância e Adolescência-
SIPIA;
3) Fortalecimento dos Conselhos Tutelares dos 52 municípios do estado 
de Rondônia.

Denuncie sem precisar 
se identificar:
• Disque 100
• Ligue 180 
• Disque 190
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COHAB - COORDENADORIA ESTADUAL
DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO

(69) 98484-0209
(69) 98482-9988

E-mail: cohab.seas@gmail.com




